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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de relatório de análise das alegações de defesa apresentadas pelo gestor em atenção aos achados

dispostos no relatório preliminar das contas anuais de governo do município de Jaciara, exercício financeiro de

2023.

 

A equipe técnica responsável pela análise da demanda conclui por sanar os achados 1.1 e 2.1, e por manter os

demais achados. Além disso, sugere ao Conselheiro Relator a expedição das seguintes recomendações ao atual

gestor:

 

- Que nos casos de feriados ou finais de semana, sejam antecipados os repasses à Câmara Municipal sob

pena de reincidência da irregularidade (Tópico 6.5 do Relatório Técnico Preliminar);

- Que sejam realizadas audiências públicas para avaliação dos quadrimestres em tempo hábil (Tópico 7.2 do

Relatório Técnico Preliminar);

- Que sejam abertos créditos adicionais suplementares devidamente autorizados em Leis (Tópico 3.1.3.1 do

Relatório Técnico Preliminar);

- Que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal/

capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento (Tópico 7.1

do Relatório Técnico Preliminar);

- Que sejam implementadas medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em

observância aos preceitos constitucionais e legais (Tópico 8 do Relatório Técnico Preliminar);
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- Que providencie junto ao Chefe do Poder Legislativo a restituição e/ou compensação das sobras

duodecimais do exercício de 2023, no valor de R$ 126.851,51 (Tópico 6.5 do Relatório Técnico Preliminar);

- Que sejam tomadas medidas eficazes para redução das despesas de gastos com pessoal, por motivo do

município já ter atingido o limite prudencial, nos termos do artigo 23 da LRF e, que, se atente ao

cumprimento do artigo 22 da LRF até que os limites sejam reduzidos e saiam desse prudencial (Tópico

6.4.2.1 do Relatório Técnico Preliminar)

Resultado da Análise

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023ANDREIA WAGNER

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1) SANADO

2) AB99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Limite Constitucional/Legal,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) SANADO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) De acordo com site do município (Portal Transparência) e no sistema aplic deste Tribunal, não consta

informações sobre a realização de audiência pública para avaliação do 2º e 3º quadrimestres de 2023, sendo

que a audiência do 1º quadrimestre foi realizado em outubro de 2023, enquanto que o correto seria no mês de

maio de 2023. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1) Indisponibilidade Financeira para pagamento de despesa a curto prazo após inscrição de despesas em

Restos a Pagar Não Processados em 2023 no total de 5.509.589.88. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).

5.1) Foram abertos créditos adicionais suplementares sem prévia autorização legislativa no montante de R$

975.946,66. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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6.1) Ausência de previsão na LDO do resultado nominal para 2023, em desacordo com requisito legal. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

7) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207,

208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009;

art. 3º da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14

/2007).

7.1) A Prestação de Contas Anuais foi enviada fora o do prazo legal dia 21/05/2024, sendo o prazo legal dia 16

/04/2024, ou seja, com 35 dias de atraso. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Encerrada a instrução por parte desta Secretaria, é a informação que submete-se à apreciação superior.

Em Cuiabá-MT, 28 de agosto de 2024

 CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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